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PORTARIA Nº  106/2021 

 

  

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS 
SANTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º- Durante a emergência de saúde pública de importância nacional 
decorrente do novo coronavírus, LEI 14.151/2021,  a empregada gestante deverá 

permanecer afastada das atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua 
remuneração. 

Art. 2º - A empregada afastada nos termos do caput deste artigo ficará à 
disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, 
trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância, conforme abaixo; 

 

Ana Cristina Farias Silva  Data Afastamento 01/10/2021 

Layse Secci Sassaroli Data Afastamento  14/10/2021 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, em 14 de outubro  de 2021 
 
 
 

       Edimar Aparecido Pereira dos Santos 

        Prefeito Municipal  
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